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Processo n° 13502.902170/2018-59

Recurso Voluntario

Resolugdo n®  1401-000.975 — 12 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma

Ordinaria
Sesséo de 19 de setembro de 2023
Assunto DILIGENCIAS

Recorrente OXITENO NORDESTE S A INDUSTRIA E COMERCIO
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem( 0os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos e voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, André Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga,
Andreé Luis Ulrich Pinto e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).

Relatorio

Por bem descrever a situacdo ocorrida nos autos, transcrevo, o relatério da decisdo
de primeira instancia, conforme consta no Acorddo de n° 108-001.609 da 72 Turma da DRJO08,
em sessdo de 08 de setembro de 2020 e, resumidamente, o pertinente voto a seguir:

RELATORIO

Trata-se de manifestagdo de inconformidade apresentada em face do despacho decisorio
de fls. 02, pelo qual a DRF- Lauro de Freitas/BA ndo reconheceu o direito creditério
sobre pagamento indevido ou a maior, efetuado em 31/07/2017, cddigo 2362, relativo
ao IRPJ — Periodo de Apuracgdo 30/06/2017, no valor de R$ 6.820.573,34, uma vez que
o crédito pretendido sobre o darf informado no PER n.° 23881.23005.230818.1.6.04-
6311.(fls. 197/199) e no PERD/COMP n.° 39259..81760.230818.1.3.04-6396 (fls.
200/204) foi alocado a débito da empresa, conforme consta no Despacho Decisério n.°
2590831, de 18/02/2019 de fls. 02).
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos e voto do Relator. 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, André Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).  Por bem descrever a situação ocorrida nos autos, transcrevo, o relatório da decisão de primeira instância, conforme consta no Acórdão de nº 108-001.609 da 7ª Turma da DRJ08, em sessão de 08 de setembro de 2020 e, resumidamente, o pertinente voto a seguir:
 RELATÓRIO 
 Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada em face do despacho decisório de fls. 02, pelo qual a DRF- Lauro de Freitas/BA não reconheceu o direito creditório sobre pagamento indevido ou a maior, efetuado em 31/07/2017, código 2362, relativo ao IRPJ � Período de Apuração 30/06/2017, no valor de R$ 6.820.573,34, uma vez que o crédito pretendido sobre o darf informado no PER n.º 23881.23005.230818.1.6.04-6311.(fls. 197/199) e no PERD/COMP n.º 39259..81760.230818.1.3.04-6396 (fls. 200/204) foi alocado a débito da empresa, conforme consta no Despacho Decisório n.º 2590831, de 18/02/2019 de fls. 02).
 Preliminarmente cabe descrever cronologicamente os procedimentos adotados pela empresa relativamente ao recolhimento a seguir discriminado:
 1- Em 22/02/2018 apresentou o PER n.º 31124.31368.220218.1.2.04-0755 (fls. 63/66) solicitando a restituição do valor de R$ 3.744.674,42. 
 2- Em 01/08/2018 transmitiu a PER n.º 35758.98009.10818.1.6.04-7555 (fls. 68/71), onde solicita a retificação da PER n.º 31124.31368.220218.1.2.04-0755 , pleiteando agora a restituição do valor de R$ 3.650.096,32. 
 3- Em 23/08/2018 apresentou o PER n.º 23881.23005.230818.1.6.04-6311 (fl.s 73/76), solicitando a retificação do PER n.º 31124.31368.220218.1.2.04-0755,pleiteando agora a restituição do valor de R$ 3.410.286,67. 
 4. Apresentou também em 23/08/2018 a DCOMP n.º 39259.81760.230818.1.3.04- 6396(fls. 78/83), para compensação de débito de IPI relativamente ao recolhimento acima discriminado no valor de R$ 3.678.676,23, pertinente a PER n.º PER n.º 23881.23005.230818.1.6.04-6311. 
 Cientificada do despacho decisório, a interessada, apresentou manifestação de inconformidade (fls. 05/18) em 20/03/2019, alegando, em síntese:
 Tendo apurado e recolhido IRPJ/estimativa em junho/2017 no valor de R$ 6.673.315,54 conforme DCTF original transmitida em 21/08/2017, posteriormente verificou que o valor recolhido estava incorreto, uma vez que fazia jus a redução de 75% de IRPJ em virtude de benefício fiscal SUDENE, conforme relatório fornecido pelo Ministério da Integração Nacional 
 Em 22/02/2018 apresentou o pedido de restituição n.º n.º 31124.31368.220218.1.2.04- 0755 onde pleiteava a restituição de R$3.744.674,42 
 Antes da análise do PER apresentado identificou erro na apuração do crédito informado no pedido de restituição n.º 31124.31368.220218.1.2.04-0755 e em 01/08/2018 procedeu os ajustes devidos em suas obrigações acessórias e a retificação do retromencionado PER, através do PER/DCOMP n.º. 35758.98009.10818.1.6.04-7555 , cujo crédito correspondia ao montante de R$3.650.096,32. 
 Em 23/08/2018, por meio de auditoria interna, a requerente identificou outro equívoco e decidiu retificar novamente o PER apresentado, a fim de cancelar os efeitos do PER transmitido em 01/08/2018. Neste sentido apresentou o PER n.º 23881.23005.230818.1.6.04-6311, com o valor exato do crédito pleiteado, no montante de R$ 3.410.286,67. 
 Ato contínuo, apresentou o PER/DCOMP n.º 39259.81760.230818.1.3.04-6396 para compensar o crédito apurado no PER. n.º 23881.23005.230818.1.6.04-6311:
 Como a identificação do equívoco acima é recente, a Requerente ainda não procedeu a retificação dos dados que evidenciam este novo valor de crédito (R$3.410.286,67) em suas obrigações acessórias, contudo isto não pode ser impeditivo para o reconhecimento do crédito informado em PER/DCOMP 
 Deve prevalecer o princípio da verdade material, tendo em vista que a Requerente apresentou todos os documentos que comprovam a existência do direito creditório questionado nos Despachos Decisórios combatidos, devendo ser deferido integralmente a restituição pleiteada. 
 Requer a reforma integral do Despacho Decisório ora contestado e deferida a restituição objeto do PER n.º 23881.23005.230818.1.6.04-6311, e homologação da DCOMP n.º 39259.81760.230818.1.3.04-6396 
 É o relatório. A seguir, o voto.
 VOTO 
 A impugnação foi apresentada com observância do prazo previsto no art. 15 do Decreto nº 70.235/1972, bem como dos demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dela tomo conhecimento.
 A requerente submete para apreciação da autoridade julgadora suas argumentações em oposição às conclusões exaradas no Despacho Decisório eletrônico Rastreamento nº 2590831, de 18/02/2019 (fls. 02), que resultaram na negativa de reconhecimento de pretenso crédito oriundo de pagamento indevido de débito do IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) período de apuração 30/06/2017. 
 Configuram-se os requisitos de admissibilidade da manifestação apresentada pelo sujeito passivo, visto que protocolizada no prazo previsto pelo art. 15 do Decreto nº 70.235/72. 
 Em que pesem os argumentos da Requerente, estes não têm o condão de elidir o procedimento administrativo, como será demonstrado. 
 A compensação tributária em âmbito federal é regulada pela Lei nº 9.430/96, cujo art. 74, na redação dada pela Lei nº 10.637/2002, estabelece:
 [...]
 De acordo com a norma, a compensação deve ser implementada pelo sujeito passivo com a entrega da declaração correspondente, na qual constem informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos. O efeito da declaração é a extinção do crédito tributário, ainda que sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
 Nestes termos, declarado pelo contribuinte o montante das contribuições devidas por meio da DCTF e recolhido um documento de arrecadação (DARF) a ela vinculado, deve a autoridade administrativa confrontar os valores informados na respectiva DCTF e DARF verificando a existência ou não de crédito, não homologando compensações cujo direito creditório não restou plenamente demonstrado. 
 Uma vez efetivada a transmissão do PER/DCOMP informando um recolhimento através de DARF, automaticamente o sistema irá efetuar o cruzamento eletrônico desta informação, buscando o DARF indicado no PER/DCOMP para confrontá-lo com o débito apontado na DCTF correspondente, a fim de verificar a existência ou não do crédito informado. 
 Assim é que, de acordo com o Despacho Decisório ora contestado, a restituição foi indeferida e a compensação não foi homologada, vez que o pagamento indicado nos PER/DCOMP�s, foi integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte declarados em DCTF, não restando crédito disponível para restituição ou compensação dos débitos informados nas DCOMP�s. 
 Alega o contribuinte que retificou o débito de IRPJ constante da DCTF de junho de 2017, razão pela qual o recolhimento efetuado é indevido, pelo que buscou realizar os devidos ajustes por meio de DCTF Retificadora transmitida em 03/08/2018 , tendo transmitido a Escrituração Contábil Fiscal em 30/07/2018. 
 Desse modo, quando da verificação do direito creditório, o confronto entre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF entregue e o DARF recolhido não detectava qualquer valor de crédito para o contribuinte.
 [...]
 Observe-se que a compensação que se pretende é a proveniente de lançamento por homologação, em que o contribuinte apura por sua conta e risco o valor a ser restituído e efetua a compensação, incumbindo ao Fisco verificar se o encontro de contas foi realizado corretamente ou não. 
 Desse modo, a retificação da DCTF para reduzir débitos declarados não pode, sozinha, ser acolhida como argumento de defesa, uma vez que a manifestação de inconformidade deve ser dirigida a apontar erros que teriam sido cometidos na análise do direito creditório do contribuinte, em relação aos dados registrados nos Sistemas da Receita Federal do Brasil, que são alimentados pelas informações prestadas pelos contribuintes através das declarações fiscais.
 [...]
 Desse modo, resta inconteste que a retificação da DCTF deve estar fundamentada em erro comprovado. São os livros fiscais e contábeis mantidos pelo Contribuinte elementos capazes de fornecer à Fazenda Nacional conteúdo substancial válido juridicamente para a busca da verdade material dos fatos, e os mesmos não foram apresentados.
 Ora, a simples alegação, e mesmo a apresentação de DCTF retificadora, não fazem prova do direito creditório do contribuinte, que nesta fase do rito processual, deve, ao contrário, apresentar documentos efetivamente comprobatórios (escrituração contábil e/ou fiscal) de eventual equívoco cometido na elaboração da declaração original.
 No caso, não foi trazido aos autos cópia da escrituração contábil/fiscal e demonstrações financeiras, firmadas e regularmente levadas a registro no órgão competente, à época dos fatos, mantidas em boa ordem e conservadas sob a responsabilidade do sujeito passivo, a fim de serem colocados à disposição da Secretaria da Receita Federal do Brasil, enquanto não ocorrida a prescrição dos créditos tributários vinculados aos fatos a que se refere a declaração de compensação, conforme determina o art. 195, parágrafo único do CTN: 
 �Art.195 ..................................................................................................................... 
 Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.�
 [...]
 Enfim, uma vez detalhados os procedimentos segundo os quais a recorrente intentou a restituição de valores recolhidos indevidamente (por conta de benefício fiscal da SUDENE), relativos ao recolhimento de estimativa de IRPJ de junho de 2017, resta a essa autoridade julgadora analisar o pleito apresentado nos autos quanto ao usufruto do aludido benefício fiscal.
 Para melhor clareza do que aqui se vai expor, convém transcrever dispositivos que tratam do direito ao incentivo fiscal de redução do imposto (grifos acrescentados): 
 Regulamento do Imposto de Renda/1999 
 (...) 
 �Art. 564. O direito à redução de que trata o art. 551 será reconhecido pela Delegacia da Receita Federal a que estiver jurisdicionado o contribuinte (Lei n.º 4.239/63, art. 16). 
 § 1º O reconhecimento do direito à redução será requerido pela pessoa jurídica, que deverá instruir o pedido com declaração, expedida pela SUDENE, de que satisfaz as condições mínimas para gozo do favor fiscal. 
 (...) 
 Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002 
 (...) 
 Reconhecimento do direito à redução do imposto 
 Art. 59. O reconhecimento do direito aos incentivos de redução de que trata este Capítulo será submetido ao disposto nos arts. 60 e 61, obedecidas as demais normas vigentes sobre a matéria. 
 Art. 60. A competência para reconhecer o direito será da unidade da SRF a que estiver jurisdicionada a pessoa jurídica, devendo o pedido estar instruído com laudo expedido pelo MI. 
 § 1º O titular da unidade da SRF decidirá sobre o pedido em cento e vinte dias contados da apresentação do requerimento à repartição fiscal competente. 
 § 2º Expirado o prazo indicado no § 1º, sem que a requerente tenha sido notificada da decisão contrária ao pedido e enquanto não sobrevier decisão irrecorrível, considerar-se-á a interessada automaticamente no pleno gozo da redução pretendida, a partir da data de expiração do prazo. 
 § 3º Do despacho que denegar, parcial ou totalmente, o pedido da requerente, caberá manifestação de inconformidade para a Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ), dentro do prazo de trinta dias, a contar da ciência do despacho denegatório. 
 § 4º Torna-se irrecorrível, na esfera administrativa, a decisão da DRJ que denegar o pedido. 
 § 5º Na hipótese do § 4º, a repartição competente procederá ao lançamento das importâncias que, até então, tenham sido reduzidas do imposto devido, efetuando-se a cobrança do débito.
 § 6º A cobrança prevista no § 5º não alcançará as parcelas correspondentes às reduções feitas durante o período em que a pessoa jurídica interessada esteja em pleno gozo da redução de que trata o § 2º. 
 § 7º O pedido de que trata este artigo deve estar completo em todos os requisitos formais e materiais, sem o quê não será admitido, podendo o requisitante, depois de sanado o vício, peticionar novamente. 
 § 8º Na hipótese de não admissibilidade do pedido não fluirá o prazo de que trata o § 1º, enquanto não sanado o vício. 
 (...) 
 Art. 73. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano-calendário de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado após 24 de agosto de 2000 para instalação de empreendimentos enquadrados em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, na área de atuação da extinta Sudene, terão direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto, inclusive adicional, pelo prazo de até dez anos, calculado com base no lucro da exploração. 
 § 1º A fruição do benefício fiscal referido no caput dar-se-á a partir do ano-calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo órgão competente do MI até o último dia útil do mês de março do ano-calendário subseqüente ao do início de operação. 
 § 2º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no § 1º, a fruição do benefício dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo.� 
 (...) 
 Como se observa, para que o sujeito passivo possa usufruir o direito ao gozo do benefício da redução do imposto, não basta possuir o laudo constitutivo do direito expedido pelo Ministério da Integração Nacional � MI. 
 Nos termos das normas supratranscritas, a fruição do direito depende de ato expresso da unidade da Receita Federal a que estiver jurisdicionado o contribuinte, que deverá instruir o pedido com o laudo expedido pelo MI. 
 A necessidade dessa providência, aliás, encontra-se estampada no próprio Laudo SUDENE nº 0090/2017, no qual consta que o mesmo deverá instruir pedido a ser formalizado à SRF, conforme art. 3º do Decreto 4.213, de 26/04/2002:
 
 Assim, além de não ter apresentado, nem sequer foi noticiado a apresentação de requerimento à SRF para o gozo do benefício fiscal. Portanto em desacordo com as normas legais e expressa determinação contida no Laudo Constitutivo n.º 0090/2017. 
 Em face do exposto, voto no sentido de a MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE ser julgada IMPROCEDENTE, devendo ser INDEFERIDO o Pedido de Restituição pleiteado, bem como não homologada a compensação declarada.
 DO RECURSO VOLUNTÁRIO
 Cientificada em 02 de março de 2021 da decisão da DRJ, a Interessada apresentou Recurso Voluntário em 30 de março de 2021.
 Em resumo, reitera que detém um pagamento indevido/a maior na importância de R$ 3.477.674,42, então solicitada a sua restituição/compensação pelos canais competentes, ocasião em que a DRJ indeferiu a sua manifestação por não haver comprovação nos autos da redução promovida na DCTF retificadora.
 Neste sentido, apresenta a escrituração contábil fiscal onde lá encontra-se declarado o valor que entende correto a título da estimativa de IRPJ de junho/2017 e não o valor recolhido, da ordem de R$ 6.673.515,54.
 Que a origem do crédito estaria atrelado ao benefício fiscal da SUDENE, entretanto, a DRJ, em sua análise, alegou que somente o laudo constitutivo expedido pelo Ministério da Integração Nacional �...não �bastaria� para que a Recorrente usufruísse do direito ao gozo do benefício fiscal.�
 Que, apesar de tal razão não ter sido indicada no Despacho Decisório, apresenta agora o �Pedido de Reconhecimento do Direito à Redução do IRPJ.� (Doc.02) e, também o Despacho Decisório nº 00236-2019/EBENF-05ªRF, que reconhece o seu direito à redução do IRPJ.
 Ainda, que seu crédito seria na verdade de R$ 3.410.286,67, em face �de ajustes realizados pela Recorrente em sua apuração fiscal, especificamente no que se refere aos valores incentivados pelo benefício da SUDENE, derivados dos lucros da exploração percebidos pelas atividades de modernização desempenhadas na região.�
  �Assim, em que pese possuir no presente momento documentação hábil a comprovar o valor pago a maior no total de R$ 3.650.096,32, a Recorrente apurou que o valor efetivamente pago a maior é de R$ 3.410.286,67, conforme devidamente solicitado por meio do PER nº 23881.23005.230818.1.6.04-6311, o que se requer seja reconhecido por este E. CARF.�
 É o relatório do essencial. 
 Voto
 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
 Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário, dele se conhece.
 No sentido de comprovar o alegado direito creditório, conforme a documentação necessária então ventilada pela decisão recorrida, a Recorrente apresentou sua ECF, Pedido de Reconhecimento do Direito à Redução do IRPJ.� (Doc.02) e, também o Despacho Decisório nº 00236-2019/EBENF-05ªRF, que teria reconhecido o seu direito à redução do IRPJ.
 Eis os documentos trazidos:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Apesar do reconhecimento do benefício em questão, entendo que em questões desta natureza, o CARF não deve ser o apreciador original, devendo a unidade origem se manifestar acerca do alegado crédito pretendido, então apurado em face do benefício fiscal.
 Neste sentido proponho a realização de diligências para que a unidade de origem tenha o devido conhecimento dos documentos citados e formalize a sua opinião sobre o valor do alegado crédito.
 Após, intimar a Interessada, concedendo-lhe prazo razoável para, em querendo, apresentar seus aditamentos.
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano
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DEMONSTRATIVO DO CALCULO DO CREDITO ANALISADO
Informagdes do PER/DCOMP
Walor do Crédito
Tipo do Valor Total dos Original Utilizado na | Valor Calculado do
MNumero do PER/IDCOMP PER/DCOMP Valor do PER Débitos DCOMP Credito em Analise
23881.23005.230818.1.6.04-6311 FER R$ 3.410.286 67 RS 3.410.286,67
35259 B1760 230818 1.3 04-6396 DCOMP RE 3678 676 23| RS 3410 286 67 RS 3 410 286 &7
Total RS 3.410.286,67 RS 6.820 573 34

Preliminarmente cabe descrever cronologicamente os procedimentos adotados pela
empresa relativamente ao recolhimento a seguir discriminado:

Periodo de apuragioc Codigo de receita | Valor total do DARF Data de arrecadagao
8 3 E.673.31E 1 | /07 7

1- Em 22/02/2018 apresentou 0 PER n.° 31124.31368.220218.1.2.04-0755 (fls. 63/66)
solicitando a restituicdo do valor de R$ 3.744.674,42.

2- Em 01/08/2018 transmitiu a PER n.° 35758.98009.10818.1.6.04-7555 (fls. 68/71),
onde solicita a retificacdo da PER n.° 31124.31368.220218.1.2.04-0755 , pleiteando
agora a restituicdo do valor de R$ 3.650.096,32.

3- Em 23/08/2018 apresentou 0 PER n.° 23881.23005.230818.1.6.04-6311 (fl.s 73/76),
solicitando a retificacdo do PER n.° 31124.31368.220218.1.2.04-0755,pleiteando agora
a restituicao do valor de R$ 3.410.286,67.

4. Apresentou também em 23/08/2018 a DCOMP n.° 39259.81760.230818.1.3.04-
6396(fls. 78/83), para compensacdo de débito de IPI relativamente ao recolhimento
acima discriminado no valor de R$ 3.678.676,23, pertinente a PER n.° PER n.°
23881.23005.230818.1.6.04-6311.

Cientificada do despacho decisério, a interessada, apresentou manifestacdo de
inconformidade (fls. 05/18) em 20/03/2019, alegando, em sintese:

Tendo apurado e recolhido IRPJ/estimativa em junho/2017 no valor de R$ 6.673.315,54
conforme DCTF original transmitida em 21/08/2017, posteriormente verificou que o
valor recolhido estava incorreto, uma vez que fazia jus a reducdo de 75% de IRPJ em
virtude de beneficio fiscal SUDENE, conforme relatdrio fornecido pelo Ministério da
Integracdo Nacional

Em 22/02/2018 apresentou o pedido de restituicdo n.° n.° 31124.31368.220218.1.2.04-
0755 onde pleiteava a restituicdo de R$3.744.674,42

Antes da andlise do PER apresentado identificou erro na apuragéo do crédito informado
no pedido de restituicdo n.° 31124.31368.220218.1.2.04-0755 e em 01/08/2018
procedeu 0s ajustes devidos em suas obrigacGes acessOrias e a retificacdo do
retromencionado PER, através do PER/DCOMP n.°. 35758.98009.10818.1.6.04-7555 ,
cujo crédito correspondia ao montante de R$3.650.096,32.

Em 23/08/2018, por meio de auditoria interna, a requerente identificou outro equivoco e
decidiu retificar novamente o PER apresentado, a fim de cancelar os efeitos do PER
transmitido em  01/08/2018. Neste sentido apresentou o PER n.
23881.23005.230818.1.6.04-6311, com o valor exato do crédito pleiteado, no montante
de R$ 3.410.286,67.

Ato continuo, apresentou o PER/DCOMP n.° 39259.81760.230818.1.3.04-6396 para
compensar o crédito apurado no PER. n.° 23881.23005.230818.1.6.04-6311:

DCOMP Data de Transmissao Valor da DCOMP |
39259.81760.230818.1.3.04-6396 23/08/2018 R3S 3.678.676,23

Como a identificacdo do equivoco acima é recente, a Requerente ainda nao procedeu a
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retificagdo dos dados que evidenciam este novo valor de crédito (R$3.410.286,67) em
suas obrigagdes acessdrias, contudo isto ndo pode ser impeditivo para o reconhecimento
do crédito informado em PER/DCOMP

Deve prevalecer o principio da verdade material, tendo em vista que a Requerente
apresentou todos os documentos que comprovam a existéncia do direito creditorio
questionado nos Despachos Decisérios combatidos, devendo ser deferido integralmente
a restituicéo pleiteada.

Requer a reforma integral do Despacho Decisdrio ora contestado e deferida a restituicéo
objeto do PER n.° 23881.23005.230818.1.6.04-6311, e homologacdo da DCOMP n.°
39259.81760.230818.1.3.04-6396

E o relatorio. A seguir, 0 voto.
VOTO

A impugnacéo foi apresentada com observancia do prazo previsto no art. 15 do Decreto
n® 70.235/1972, bem como dos demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dela
tomo conhecimento.

A requerente submete para apreciacdo da autoridade julgadora suas argumentagdes em
oposicdo as conclusdes exaradas no Despacho Decisorio eletronico Rastreamento n°
2590831, de 18/02/2019 (fls. 02), que resultaram na negativa de reconhecimento de
pretenso crédito oriundo de pagamento indevido de débito do IMPOSTO SOBRE A
RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ) periodo de apuraco 30/06/2017.

Configuram-se os requisitos de admissibilidade da manifestacdo apresentada pelo
sujeito passivo, visto que protocolizada no prazo previsto pelo art. 15 do Decreto n°
70.235/72.

Em que pesem os argumentos da Requerente, estes ndo tém o conddo de elidir o
procedimento administrativo, como sera demonstrado.

A compensacdo tributaria em ambito federal é regulada pela Lei n°® 9.430/96, cujo art.
74, na redacdo dada pela Lei n® 10.637/2002, estabelece:

[-]

De acordo com a norma, a compensacéo deve ser implementada pelo sujeito passivo
com a entrega da declaracdo correspondente, na qual constem informacdes relativas aos
créditos utilizados e aos respectivos débitos. O efeito da declaracdo é a extingdo do
crédito tributario, ainda que sob condi¢do resolutdria de sua ulterior homologacao.

Nestes termos, declarado pelo contribuinte o montante das contribui¢des devidas por
meio da DCTF e recolhido um documento de arrecada¢do (DARF) a ela vinculado, deve
a autoridade administrativa confrontar os valores informados na respectiva DCTF e
DARF verificando a existéncia ou ndo de crédito, ndo homologando compensacdes cujo
direito creditdrio ndo restou plenamente demonstrado.

Uma vez efetivada a transmissdo do PER/DCOMP informando um recolhimento através
de DARF, automaticamente o sistema ird efetuar o cruzamento eletrbnico desta
informagdo, buscando o DARF indicado no PER/DCOMP para confrontd-lo com o
débito apontado na DCTF correspondente, a fim de verificar a existéncia ou ndo do
crédito informado.

Assim é que, de acordo com o Despacho Decisorio ora contestado, a restituicdo foi
indeferida e a compensacdo ndo foi homologada, vez que o pagamento indicado nos
PER/DCOMP’s, foi integralmente utilizado para quitacdo de débitos do contribuinte
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declarados em DCTF, ndo restando crédito disponivel para restituicdo ou compensagédo
dos débitos informados nas DCOMP’s.

Alega o contribuinte que retificou o débito de IRPJ constante da DCTF de junho de
2017, razdo pela qual o recolhimento efetuado é indevido, pelo que buscou realizar os
devidos ajustes por meio de DCTF Retificadora transmitida em 03/08/2018 , tendo
transmitido a Escrituragdo Contabil Fiscal em 30/07/2018.

Desse modo, quando da verificagdo do direito creditério, o confronto entre a Declaracéo
de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF entregue e 0 DARF recolhido ndo
detectava qualquer valor de crédito para o contribuinte.

L]

Observe-se que a compensagdo que se pretende é a proveniente de langamento por
homologacdo, em que o contribuinte apura por sua conta e risco o valor a ser restituido
e efetua a compensacéo, incumbindo ao Fisco verificar se o encontro de contas foi
realizado corretamente ou ndo.

Desse modo, a retificagdo da DCTF para reduzir débitos declarados ndo pode, sozinha,
ser acolhida como argumento de defesa, uma vez que a manifestacdo de inconformidade
deve ser dirigida a apontar erros que teriam sido cometidos na andlise do direito
creditério do contribuinte, em relacdo aos dados registrados nos Sistemas da Receita
Federal do Brasil, que sdo alimentados pelas informacGes prestadas pelos contribuintes
através das declaragoes fiscais.

[-]

Desse modo, resta inconteste que a retificacdo da DCTF deve estar fundamentada em
erro comprovado. S8o os livros fiscais e contabeis mantidos pelo Contribuinte
elementos capazes de fornecer a Fazenda Nacional conteldo substancial valido
juridicamente para a busca da verdade material dos fatos, e os mesmos ndo foram
apresentados.

Ora, a simples alegacdo, e mesmo a apresentacdo de DCTF retificadora, ndo fazem
prova do direito creditério do contribuinte, que nesta fase do rito processual, deve, ao
contrario, apresentar documentos efetivamente comprobatorios (escrituracao contabil
e/ou fiscal) de eventual equivoco cometido na elaboracdo da declaragéo original.

No caso, ndo foi trazido aos autos copia da escrituragdo contabil/fiscal e demonstracGes
financeiras, firmadas e regularmente levadas a registro no 6rgdo competente, a época
dos fatos, mantidas em boa ordem e conservadas sob a responsabilidade do sujeito
passivo, a fim de serem colocados a disposicdo da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, enquanto ndo ocorrida a prescri¢do dos créditos tributarios vinculados aos fatos a
que se refere a declaracdo de compensacdo, conforme determina o art. 195, paragrafo
unico do CTN:

FATETOS oo

Pardgrafo Unico. Os livros obrigatérios de escrituragdo comercial e fiscal e os
comprovantes dos lancamentos neles efetuados serdo conservados até que ocorra a
prescri¢do dos créditos tributarios decorrentes das operagdes a que se refiram.”

]

Enfim, uma vez detalhados os procedimentos segundo os quais a recorrente intentou a
restituicdo de valores recolhidos indevidamente (por conta de beneficio fiscal da
SUDENE), relativos ao recolhimento de estimativa de IRPJ de junho de 2017, resta a
essa autoridade julgadora analisar o pleito apresentado nos autos quanto ao usufruto do
aludido beneficio fiscal.
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Para melhor clareza do que aqui se vai expor, convém transcrever dispositivos que
tratam do direito ao incentivo fiscal de reducéo do imposto (grifos acrescentados):

Regulamento do Imposto de Renda/1999
()

“Art. 564. O direito a redug@o de que trata o art. 551 sera reconhecido pela Delegacia da
Receita Federal a que estiver jurisdicionado o contribuinte (Lei n.° 4.239/63, art. 16).

§ 1° O reconhecimento do direito a reducéo sera requerido pela pessoa juridica, que
deverd instruir o pedido com declaracéo, expedida pela SUDENE, de que satisfaz as
condigBes minimas para gozo do favor fiscal.

()
Instrugdo Normativa SRF n° 267, de 23 de dezembro de 2002

()
Reconhecimento do direito & reducéo do imposto

Art. 59. O reconhecimento do direito aos incentivos de reducdo de que trata este
Capitulo serd submetido ao disposto nos arts. 60 e 61, obedecidas as demais normas
vigentes sobre a matéria.

Art. 60. A competéncia para reconhecer o direito sera da unidade da SRF a que estiver
jurisdicionada a pessoa juridica, devendo o pedido estar instruido com laudo expedido
pelo MI.

§ 1° O titular da unidade da SRF decidira sobre o pedido em cento e vinte dias
contados da apresentagdo do requerimento a reparticéo fiscal competente.

8§ 2° Expirado o prazo indicado no 8 1°, sem que a requerente tenha sido notificada da
decisdo contréria ao pedido e enquanto nao sobrevier decisdo irrecorrivel, considerar-se-
& a interessada automaticamente no pleno gozo da reducgdo pretendida, a partir da data
de expiragdo do prazo.

8§ 3° Do despacho que denegar, parcial ou totalmente, o pedido da requerente, cabera
manifestacdo de inconformidade para a Delegacia da Receita Federal de Julgamento
(DRJ), dentro do prazo de trinta dias, a contar da ciéncia do despacho denegatério.

8§ 4° Torna-se irrecorrivel, na esfera administrativa, a decisdo da DRJ que denegar o
pedido.

§ 5° Na hipotese do § 4° a reparticdo competente procedera ao langamento das
importancias que, até entdo, tenham sido reduzidas do imposto devido, efetuando-se a
cobranca do débito.

§ 6° A cobranca prevista no § 5° ndo alcancara as parcelas correspondentes as reducdes
feitas durante o periodo em que a pessoa juridica interessada esteja em pleno gozo da
reducdo de que trata o § 2°.

§ 7° O pedido de que trata este artigo deve estar completo em todos os requisitos
formais e materiais, sem o qué ndo serd admitido, podendo o requisitante, depois de
sanado o vicio, peticionar novamente.

8§ 8° Na hipotese de ndo admissibilidade do pedido néo fluird o prazo de que trata o § 1°,
enquanto ndo sanado o vicio.
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()

Art. 73. Sem prejuizo das demais normas em vigor aplicaveis a matéria, a partir do ano-
calendario de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, as pessoas juridicas que tenham
projeto protocolizado e aprovado ap6s 24 de agosto de 2000 para instalacdo de
empreendimentos enquadrados em setores da economia considerados, em ato do Poder
Executivo, prioritarios para o desenvolvimento regional, na area de atuacdo da extinta
Sudene, terdo direito a reducéo de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto, inclusive
adicional, pelo prazo de até dez anos, calculado com base no lucro da exploragéo.

§ 1° A fruicdo do beneficio fiscal referido no caput dar-se-4 a partir do ano-calendario
subseqliente aquele em que o projeto de instalacdo entrar em opera¢do, segundo laudo
expedido pelo 6rgdo competente do Ml até o Gltimo dia Util do més de marco do ano-
calendario subsequente ao do inicio de operagéo.

§ 2° Na hipotese de expedi¢cdo de laudo constitutivo apds a data referida no § 1° a
fruicdo do beneficio dar-se-4& a partir do ano-calendério da expedigdo do laudo.”

()

Como se observa, para que o sujeito passivo possa usufruir o direito ao gozo do
beneficio da redugdo do imposto, ndo basta possuir o laudo constitutivo do direito
expedido pelo Ministério da Integracdo Nacional — MI.

Nos termos das normas supratranscritas, a fruicdo do direito depende de ato expresso da
unidade da Receita Federal a que estiver jurisdicionado o contribuinte, que devera
instruir o pedido com o laudo expedido pelo MI.

A necessidade dessa providéncia, alias, encontra-se estampada no proprio Laudo
SUDENE n° 0090/2017, no qual consta que o mesmo devera instruir pedido a ser
formalizado a SRF, conforme art. 3° do Decreto 4.213, de 26/04/2002:
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Laudo Constitutivo N* 0099/2017

KESULVE

/

Sérgio Wa nderley Siiva

Assim, além de ndo ter apresentado, nem sequer foi noticiado a apresentacdo de
requerimento & SRF para 0 gozo do beneficio fiscal. Portanto em desacordo com as
normas legais e expressa determinacéo contida no Laudo Constitutivo n.° 0090/2017.

Em face do exposto, voto no sentidlo de a MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE ser julgada IMPROCEDENTE, devendo ser INDEFERIDO o
Pedido de Restituicdo pleiteado, bem como ndo homologada a compensacdo declarada.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada em 02 de marco de 2021 da decisdo da DRJ, a Interessada apresentou
Recurso Voluntario em 30 de marco de 2021.

Em resumo, reitera que detém um pagamento indevido/a maior na importancia de
R$ 3.477.674,42, entdo solicitada a sua restituicdo/compensagdo pelos canais competentes,
ocasido em que a DRJ indeferiu a sua manifestacdo por ndo haver comprovacao nos autos da
reducdo promovida na DCTF retificadora.

Neste sentido, apresenta a escrituracdo contabil fiscal onde la encontra-se
declarado o valor que entende correto a titulo da estimativa de IRPJ de junho/2017 e ndo o valor
recolhido, da ordem de R$ 6.673.515,54.
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Que a origem do crédito estaria atrelado ao beneficio fiscal da SUDENE,
entretanto, a DRJ, em sua analise, alegou que somente o laudo constitutivo expedido pelo
Ministério da Integracdo Nacional “...ndo “bastaria” para que a Recorrente usufruisse do direito
ao gozo do beneficio fiscal.”

Que, apesar de tal razdo néo ter sido indicada no Despacho Decisorio, apresenta
agora o ‘“Pedido de Reconhecimento do Direito a Redugdo do IRPJ.” (Doc.02) e, também o
Despacho Decisorio n° 00236-2019/EBENF-052RF, que reconhece o seu direito a reducdo do
IRPJ.

Ainda, que seu crédito seria na verdade de R$ 3.410.286,67, em face “de ajustes
realizados pela Recorrente em sua apuracéo fiscal, especificamente no que se refere aos valores
incentivados pelo beneficio da SUDENE, derivados dos lucros da exploracdo percebidos pelas
atividades de modernizacao desempenhadas na regido.”

“Assim, em que pese possuir no presente momento documentacao habil a
comprovar o valor pago a maior no total de R$ 3.650.096,32, a Recorrente apurou que o valor
efetivamente pago a maior € de R$ 3.410.286,67, conforme devidamente solicitado por meio do
PER n° 23881.23005.230818.1.6.04-6311, o que se requer seja reconhecido por este E.
CARE.”

E o relatério do essencial.
Voto
Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntério, dele se
conhece.

No sentido de comprovar o alegado direito creditério, conforme a documentacao
necessaria entdo ventilada pela decisdo recorrida, a Recorrente apresentou sua ECF, Pedido de

Reconhecimento do Direito a Reducdo do IRPJ.” (Doc.02) e, também o Despacho Decisorio n°
00236-2019/EBENF-05°RF, que teria reconhecido o seu direito a reducéo do IRPJ.

Eis os documentos trazidos:
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Instrugdo Normativa SRF ne 267, de 23 de dezembro de 2002 - Anexo Unico

ANEXO UNICO

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

PEDIDO DE RECONHECIMENTO DO DIREITO A REDUCAO DO IRPJ

1. IDENTIFICAGAO DA PESSOA JURIDICA

NOME EMPRESARIAL CNPJ
e 5.A - Industria e Comércio 14.109.664/0001-06

LOGRADOURD (rua, avenida, praga, etc.)

Rua Benzeno
BAIRRO/DISTRITO TELEFONE
Area do Complexo Basico {11) 3177-6193

IMUMCiPIO
l.‘“l X i

2. IDENTIFICACAO DO ESTABELECIMENTO INCENTIVADO

LOGRADOURO (rua, avenida, praga, etc.)
Rua Benzeno

|BAIRROIDISTRITO TELEFONE
Area do Complexo Basico (11) 3177-6193
MUNICIPIO

c ri

ATIVIDADE INCENTIVADA
Fabricagio de produtos quimicos

INSTALAGAO ‘ AMPLIACAO | ‘moenumc.lo I; Inmnsuncaclo l ||||ANu‘rENt;.lo

BASE LEGAL

Enguadramenta no art. 1¢ da Medida Proviséria n® 2.198-14, de 24 agosto de 2001, em conformidade com o estabelecido no Decreto n®
4.213, de 26 de abril de 2002, & com o Regulamento dos Incentivos Fiscais.

3. DOCUMENTOS ANEXOS

LAUDO/DECLARAGAD DO MI ¥ |CERTIDAD NEGATIVA DE DEBITOS DO INSS
CERTIDAQ NEGAT|VA DE DEBITOS DA PGFN X |CERTICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (CEF)
4. IDENTIFICAGAO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA
NOME COMPLETO Icpr
Gisele Vicenzotio Ferreira Castilla 0B88.4569.248-51
LOGRADOURO (rua, avenida, praga, etc.) NUMERO
Avenida Brigadeiro Luis Anténio 1343, 5° Andar
BAIRRO/DISTRITO ITELEFONE E-MAIL
(11) 31776193 gisele.castilla@ultra.com.br
UF CEP
SP |g131?-91ll

A 10 420 2017

5. RESERVADO A RECEITA FEDERAL

INFORMAGAO

Aprovado pela IN SRF n? 267, de 2002.
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Fl. 345
GIAO FISCA )R 7
Ministério da -
Haminidls ‘? Receita Federal
Despacho Decisdrio n?  00236-2019/EBENF-05'RF
Data 22 de novembro de 2019
Processo 13502.721414/2017-13
Interessado OXITENO NORDESTE S A INDUSTRIA E COMERCIO
CNPJ/CPF 14.109.664/0001-06

Asgsunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - [RPJ

Ementa: IRPJ — INCENTIVOS FISCAIS. BENEFICIOS FISCAIS PARA
PESSOAS JURIDICAS QUE, NA AREA DE ATUACAO DA SUDENE,
PROCEDEREM A MODERNIZACAO TOTAL DE EMPREENDIMENTO
EXISTENTE.

Sem prejuizo das demais normas em vigor aplicaveis a matéria, a partir do
ano-calendario de 2000, as pessoas juridicas que tenham projeto
protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2023 para instalagio,
ampliacdo, modemizagdo ou diversificagdo, enquadrado em setores da
economia considerados, em ato do Poder Executivo. prioritarios para o
desenvolvimento regional, nas dreas de atuacdo da Superintendéncia do
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Superintendéncia do
Desenvolvimento da Amazonia (Sudam), terdo direito a redugdo de 75%
(setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais calculados
com base no lucro da exploracdo. (Art. 1° da Medida Provisoria n.” 2.199-
14, de 24 de agosto de 2001, com a redacio dada pelo art. 1° da Lei n°
13.799, de 3 de janeiro de 2019).

Solicitacdo/Pedido Deferido

Relatdrio

Trata o presente processo de pedido formulado pela interessada de
reconhecimento do direito ao incentivo da redugcdo do Imposto de Renda e adicionais, de que
trata o art. 1° da Medida Provisoria n°® 2.199-14. de 24 de agosto de 2001, relativo a
modernizacdo total de empreendimento considerado, em ato do poder executivo, prioritario para
o desenvolvimento regional, nas dreas de atuacdo da Superintendéncia do Desenvolvimento do
Nordeste — Sudene.

2. Para instruir o seu pleito, a empresa anexou, entre outros elementos, copia dos
seguintes documentos: Ata das Assembléia Geral Ordindria e Extraordindria realizadas em 28
de abril de 2017 (fls. 06 a 10), Estatuto Social (fls. 11 a 23), Instrumento de Procuracdo (fls. 28 a
30), Carteira Nacional de Habilitacdo da procuradora (fl. 31), Certidao Positiva com Efeitos de
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido (fl. 36),
Certificado de Regularidade do FGTS (fl. 37) e Laudo Constitutivo da Superintendéncia de
Desenvolvimento do Nordeste — SUDENE - n® 090/2017 (fls. 33 a 35), orgio integrante da
estrutura do Ministério da Integracdo Nacional.
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3. Ao verificar-se a ocorréncia de pendéncias, foi encaminhada a Intimacdo
DRF/LFS/SAORT n° 115/2018 (fl. 40) para que a interessada, no prazo de 20 dias, tomasse as
seguintes providéncias:

» regularizasse débitos constantes em relatorio de situagao fiscal;
» apresentasse Certiddo negativa no Cadastro Informativo de Créditos nio
Quitados do Setor Pablico Federal (CADIN).

4, A ciéncia da referida intimagdo foi efetuada em 19/03/2018 (fl. 51) e a
interessada, em 09/04/2018, apresentou expediente (fls. 55 a 120) alegando que juntara Certidao
Negativa do Cadin e que os débitos constantes do relatorio de situacio fiscal se encontravam
amparados por causa suspensiva, anexando ainda diversos outros elementos.

5. Em 16 de outubro de 2019 foi expedida nova intimagao (fl. 61) para que a
interessada regularizasse as pendéncias no CADIN no prazo de 30 (trinta) dias, tendo ela
apresentado expediente (fls. 667 a 672) no qual alega que a pendéncia no Cadin ¢ indevida, em
virtude de os débitos que a ocasionaram estarem com sua exigibilidade suspensa, amparados por
decisdo judicial, solicitando ainda a juntada de novos documentos comprobatorios.

6. Nessa data, verificou-se em pesquisa no Cadin (fl. 970) que ndo mais
constava qualquer registro em nome da interessada.

7. Foram ainda juntados aos autos os seguintes documentos: Certificado de
Regularidade do FGTS (fl. 969) e pesquisas no sistema CNPJ (fl. 659 ¢ 660), no Cadastro
Nacional de Condenacdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa (fl. 971), no Portal da
Transparéncia - Cadastro Nacional de Empresas [nidoneas e Suspensas — CEIS (fl. 972) e no
Portal de Cadastros da RFB - Consulta Impedimentos (fl. 973).

Fundamentos

8. Preliminarmente, deve-se registrar que ha legitimidade no pleito, uma vez
que foi assinado por GISELE VICENZOTTO FERREIRA CASTILLA, CPF 088.469.248-
51, ao qual foram concedidos poderes para representar a sociedade perante a Secretaria da
Receita Federal do Brasil, conforme Instrumento de Procurag@o anexado aos autos (fls. 28 a 30),
subscrito  por JOAO BENJAMIM PAROLIN, CPF 029.320.368-74, ¢ ANA PAULA
SANTORO CORIA, CPF 130.325.788-25, os quais contam como diretores da empresa,
conforme pesquisa no sistema CNPJ (fls. 659 e 660), devendo-se partir para a analise do mérito.

9. A Lei Federal n." 4.239, de 27 de junho de 1963, em seu art. 13, beneficiou os
empreendimentos industriais e agricolas que se instalassem, até o exercicio de 1968, na drea de
atuacdo da Superintendéncia do Desenvolvimento do Nordeste — SUDENE, com o incentivo
fiscal de isencdo do imposto de renda e adicionais ndo restituiveis.

10. O prazo de instalagdo para gozo do beneficio foi sucessivamente prorrogado
pela Lei n.° 5.508, de 11 de outubro de 1968, pelo Decreto-Lei n.° 1.564, de 29 de julho de 1977
(que estendeu o beneficio aos empreendimentos que se modernizassem, ampliassem ou
diversificassem), pelo Decreto-Lei n.” 1.898, de 21 de dezembro de 1981, pela Lei n.* 7.450, de
23 de dezembro de 1985, pelo Decreto-Lei n.” 2.454, de 19 de agosto de 1988, e, finalmente,
pela Lein.” 8.874, de 29 de abril de 1994,
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11. Com o advento da Lei n.* 9.532, de 10 de dezembro de 1997, o beneficio
passou a ser de redugio, observados percentuais escalonados variando de setenta e cinco por
cento (75%) a vinte e cinco por cento (25%), de 1998 a2013.

12. Por sua vez, a Medida Provisoria n.” 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, em
seu art. 1°, voltou a alterar a disciplina legal do beneficio. Estabeleceu, a partir do ano-calendario
de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, o direito a reducdo fixa de setenta e cinco por cento
(75%) do imposto sobre a renda e adicionais nio restituiveis, calculados com base no lucro da
exploragiio, apenas para aquelas pessoas juridicas que tenham projeto aprovado para instalacio,
ampliacdo, modernizagdo ou diversificacdo, enquadrado em setores da economia considerados,
em ato do Poder Executivo, prioritarios para o desenvolvimento regional. Estabeleceu, ainda,
que o prazo de frui¢do nio poderia exceder a dez (10) anos.

13. Jaa Lein® 11.196, de 21 de novembro de 2005, em seu art. 32, alterando a
redacdo do caput e §§ 1° e 3° do art. 1° da MP n° 2.199-14/2001, permitiu que o beneficio
pudesse ser gozado apos o ano de 2013, se o projeto tivesse sido protocolizado e aprovado até 31
de dezembro de 2013, mantendo, contudo, o limite de 10 (dez) anos para o prazo de fruicdo do
beneficio a contar do ano-calendario de inicio de sua fruicéo.

14. Da mesma forma, a Lei n® 12.715, de 17 de setembro de 2012, em seu art. 69,
estendeu o prazo para protocolizagio e aprovacio de projetos até 31 de dezembro de 2018.

15. Por fim, a redacdo vigente do art. 1° da MP n® 2.199-14/2001 foi dada pelo
art. 1* da Lei n® 13.799, de 03 de janeiro de 2019, que estendeu o prazo para protocolizagdo e
aprovacio de projetos até 31 de dezembro de 2023, sob as seguintes condicoes:

Art. 17 Sem prejuizo das demais normas em vigor aplicaveis d matéria, a partir do
ano-calendario de 2000, as pessoas juridicas que tenham projeto protocolizado e
aprovado até 31 de dezembro de 2023 para instalagdo, ampliagdo, modernizagdo
ou diversificacdo, enguadrado em setores da economia considerados, em ato do
Poder Executivo, prioritarios para o desenvolvimento regional, nas dreas de
atuagido da Superintendéncia do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da
Superintendéncia do Desenvolvimento da Amazdnia (Sudam), terdo direito a
redugdo de 73% (setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais
caleulados com base no lucro da exploragdo. (Redagdo dada pela Lei n”13.799,
de 2019)

§ 17 - A frui¢do do beneficio fiscal referido no caput deste artigo dar-se-a a partir
do ano-calendario subsegiiente aguele em que o projeto de instalagdo, ampliagdo,
modernizacdo ou diversificacdo entrar em operacdo, segundo laudo expedido pelo
Ministério da Integragio Nacional até o ultimo dia util do més de marco do ano-
calendario subsegiiente ao do inicio da operagdo. (Redagdo dada pela Lei
n” 11.196, de 2005)

§ 27~ Na hipotese de expedicao de laudo constitutivo apos a data referida no § o,
a frui¢do do beneficio dar-se-a a partir do ano-calendario da expedicdo do laudo

§ 3° O prazo de fruicdo do beneficio fiscal sera de 10 (dez) anos, contado a partir
do ano-calendario de inicio de sua fruicdo. (Redagdo dada pela Lei n® 12.995, de
2014)

§4° - Para os fins deste artigo, a diversificacdo e a modernizacio total de
empreendimento existente serdo consideradas implantagdo de nova unidade
produtora, segundo critérios estabelecidos em regulamento.
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16.

§ 57 Nas hipoteses de amplia¢do e de modermnizagdo parcial do empreendimento, o
beneficio previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real
instalada na linha de produgdo ampliada ou modernizada em, no minimo:

I - vinte por cenio, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei no 9.808,
de 20 de julho de 1999) ou estruturadores, nos termos e nas condicoes estabelecidos
pelo Poder Executivo; e

Il - cingiienta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritarios.

§87- Olaudo a que se referem os §§ 1o e 20 serd expedido em conformidade com
normas estabelecidas pelo Ministério da Integracdo Nacional.

Regulamentando a matéria, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrucao

Normativa SRF n° 267, de 23 de dezembro de 2002, que dispde sobre os incentivos fiscais
decorrentes do imposto sobre a renda das pessoas juridicas, especificamente em seus arts. 59, 60

e77:

Art. 59. O reconhecimento do direito aos incentivos de reducdo de gque trata este
Capitulo serd submetido ao disposto nos arts. 60 e 61, obedecidas as demais
nornias vigentes sobre a matéria.

Art. 60. A competéncia para reconhecer o direito serd da unidade da SRF a que
estiver jurisdicionada a pessoa juridica, devendo o pedido estar instruido com laudo
expedido pelo MI.

Art. 77. Sem prejuizo das demais normas em vigor aplicaveis a matéria, a partir do
ano-calenddario de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, as pessoas juridicas que
tenham projeto protocolizado e aprovado apos 24 de agosto de 2000, para
modernizacdo, ampliacdo ou diversificacdo de empreendimentos engquadrados em
setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritarios para o
desenvolvimento regional, na darea de atuacdo da extinta Sudene, terdo direito d
redugdo de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto, inclusive adicional, pelo
prazo de até dez anos, caleulado com base no lucro da exploracdo, incidente sobre
os resultados adicionais por eles criados.

§ 17 A fruicdo do beneficio fiscal referido no caput dar-se-a a partir do ano-
calenddario subseqiiente dquele em que o projeto de modernizagdo, ampliagdo ou
diversificacdo entrar em operacdo, segundo laudo expedido pelo orgao competente
do MI até o ultimo dia wtil do més de marco do ano-calendario subsegiiente ao do
inicio de operagdo.

§ 27 Na hipotese de expedicdo de laudo constitutivo apos a data referida no § 17, a
Srui¢do do beneficio dar-se-a a partir do ano-calendario da expedicio do laudo.

§ 37 O prazo de frui¢do do beneficio fiscal é igual ao periodo compreendido entre o
ano de inicio de fruicdo e 31 de dezembro de 2013, nio podendo exceder a dez
anos.

§ 47 Para os fins deste artigo, a diversificacdo e a modemizagdo total de
empreendimento  existente serdo consideradas implanta¢do de nova unidade
produtora, segundo critérios estabelecidos em regulamento.

§ 5% Nas hipoteses de ampliacio e de modernizacdo parcial do empreendimento, o
beneficio previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real
instalada na linha de produgdo ampliada ou modernizada em, no minimo:
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I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei n” 9.808,
de 20 de julho de 1999) ou estruturadores, nos termos e nas condicdes estabelecidos
pelo Poder Executivo; e

Il - cingiienta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritarios.

§ 670 laudo a que se referem os §§ 17 e 27 serd expedido em conformidade com
normas estabelecidas pelo MI.

17. Os setores da economia considerados prioritarios para o desenvolvimento
regional nas areas de atuagio da SUDENE foram definidos pelo Decreto n.” 4.213, de 26 de abril
de 2002, que regulamentou a Medida Provisoria n.” 2.199-14/2001:

Art. 17 Este Decreto define os empreendimentos prioritarios para o desenvolvimento
regional, nas dreas de atuacdo da extinta Superintendéncia do Desenvolvimento do
Nordeste — SUDENE, para fins dos beneficios de redug¢do do imposto de renda,
inclusive de reinvestimento, de que tratam os arts. 19, 2° e 3° da Medida Provisoria
n.” 2.199-14, de 24 de agosto de 2001.

18. Vale ressaltar que nos casos de modernizagio total o beneficio de redugio
fica condicionado a introdugdo de novas tecnologias ou novos métodos ou meios mais racionais
na linha de producdo original ou ainda de alteragdes do produto, visando melhoria no processo
produtivo ou no produto final capazes de apresentar resultados mais eficientes em relacio ao
processo produtivo ou a produgdo anterior, independentemente de alteracdo da capacidade real
instalada do empreendimento, conforme disciplina o Decreto 6.539/2008, art. 3°, inciso I, a
seguir transcrito:

Art. 37 Considera-se projeto de diversificacdo e de modernizacdo
total: (Redagdo dada pelo Decreto n® 6.674, de 3 de dezembro de
2008)

Il - projeto de moderniza¢do total: o destinado a introducdo de
novas tecnologias ou novos métodos ou meios mais racionais na
linha de producdo original ou ainda de alteracdes do produto,
visando melhoria no processo produtive ou no produto final capazes
de apresentar resultados mais eficientes em relagdo ao processo
produtive ou a produgdo anterior, independentemente de alteragdo
da capacidade real instalada do empreendimento. (Reda¢do dada
pelo Decreto n” 6.674, de 3 de dezembro de 2008)

§ 17 Para efeito do direito a redugdo a gque se refere o caput do art.
1% a diversificacdo ou a modernizacdo total de empreendimento
existente sera considerada implanta¢do de nova unidade produtora,
sendo gue os beneficios incidirdo sobre a nova capacidade real
instalada do empreendimento decorrente da modernizagdo total ou,
nos casos de diversificagdo, da capacidade real instalada da nova
linha de produgdo introduzida. (Redacdo dada pelo Decreto n”
6.674, de 3 de dezembro de 2008)

19. Por sua vez, com relagdo as providéncias processuais requeridas para o
reconhecimento do direito a redugdo, o art. 16 da Lei n." 4239/1963 ja estabelecia que a
SUDENE forneceria as empresas interessadas declaracdo de que satisfaziam as condigdes
exigidas para o beneficio da reducdo, documento que instruiria o processo de reconhecimento do
respectivo beneficio pela autoridade fazendaria federal competente.
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20. De fato, o Decreto n.” 4.213/2002 estabeleceu que a competéncia para o
reconhecimento do direito ao incentivo fiscal seria da unidade da Secretaria da Receita Federal a
que estivesse jurisdicionada a pessoa juridica interessada.

Art.3” O direito a reducdo do imposto sobre a renda das pessoas juridicas e
adicionals ndo restituiveis incidentes sobre o lucro da explorag¢do, na drea de
atuagdo da extinta SUDENE sera reconhecido pela unidade da Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda a que estiver jurisdicionada a pessoa juridica,
instruido com o lawdo expedido pelo Ministério da Integragdo Nacional.

21. Por outro lado, vale ressaltar que o reconhecimento de qualquer incentivo ou
beneficio fiscal. relativo a tributos e contribui¢des administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, fica condicionado a4 comprovagio pelo contribuinte, pessoa fisica ou juridica,
da quitacdo de tributos e contribuicdes federais, conforme art. 60 da Lei n® 9.069, de 29 de junho
de 1995.

Art. 60. A concessdo ou reconhecimento de qualquer incentivo ou beneficio fiscal,
relativos a tributos e contribuicoes administrados pela Secretaria da Receita Federal
Sfica condicionada a comprovagdo pelo contribuinte, pessoa fisica ou juridica, da
quitacdo de tributos e contribui¢des federais.

22, Damesma forma, a Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 6°, dispds:

Art. 6° - E obrigatoria a consulta prévia ao Cadin, pelos orgios e entidades da
Administragio Publica Federal, direta e indireta, para:

Il - concessdo de incentivos fiscais e financeiros;

23. Estas condi¢des também constam na Instrucdo Normativa SRF n” 267, de 23
de dezembro de 2002, sendo vejamos:

Art. 124. Nos casos em que for necessaria concessdo ou reconhecimento expressos
pelos orgdos ou entidades da Administracdo Publica Federal dos incentivos ou
beneficios fiscais de que trata esta Instru¢do Normativa, serdo exigidas as Certiddes
Negativas de Débitos relativamente aos tributos e contribui¢des federais.

Pardagrafo unico. Na hipotese do eaput, é obrigatoria a consulta prévia ao Cadastro
Informative de Créditos nio Quitados do Setor Publico Federal (Cadin), pelos
orgios e entidades da Administra¢do Publica Federal, direta e indireta, para a
concessido ou reconhecimento de incentivos fiscais.

24, Relativamente a Regularidade com o Fundo de Garantia sobre o Tempo de
Servico, hd que se observar a Lei n® 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 27, in verbis:

“Art. 27. A apresentagdo do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela
Caixa Econdmica Federal, é obrigatoria nas seguintes situacdes:

¢) obtengdo de favores crediticios, isencdes, subsidios, auxilios, outorga ou
concessdo de servicos ou quaisquer outros beneficios concedidos por orgdo da
Administragdo Federal Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar
débitos para com o FGTS; " (grifei)

25. No campo constitucional, o paragrafo 3° do artigo 195 também dispde:
“§ 37 - A pessoa juridica em débito com o sistema da seguridade social, como

estabelecido em lei, ndo poderd contratar com o Poder Publico nem dele receber
beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios.”
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26. Comprova-se que a empresa atende aos requisitos relacionados nos itens 21 a
25 por meio dos seguintes documentos anexados ao processo:

a) Certidao Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido (fl. 968) com validade até
21/12/2019, sendo esta prova suficiente de regularidade fiscal;

b) Comprovante de Regularidade do FGTS — CEF (fl. 969);

¢) Consulta ao CADIN (1. 970), sem registro de ocorréncias.

27. Foram também efetuadas nesta data as seguintes pesquisas:

d) Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade
Administrativa (fl. 971), administrado pelo Conselho Nacional de Justica, no
qual ndo consta registros vinculados a interessada;

e) Portal da Transparéncia - Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e
Suspensas — CEIS (fl. 972), onde ndo foi encontrado registro de aplicacdo de
sancoes administrativas contra a empresa;

f) Portal de Cadastros da RFB - Consulta Impedimentos (fl. 973) sem
qualquer registro em desfavor da interessada.

28. Registre-se. por oportuno, que os elementos comprobatérios acima atendem
ao demandado nas intimacdes, ficando afastada a possibilidade da ndo admissdo do pleito
prevista na Instrucdo Normativa SRF n® 267, de 23 de dezembro de 2002, art. 60, § 7°.

§ 770 pedido de que trata este artigo deve estar completo em todos os requisitos
Sormais e materiais, sem o qué ndo serd admitido, podendo o requisitante, depois de
sanado o vicio, peticionar novamente.

29. Ha que se verificar entdo se estdo atendidas as condigdes de o requerimento
estar instruido com laudo expedido pelo Ministério da Integracio Nacional e de o
empreendimento ser de setor da economia enquadrado como prioritario.

30. A empresa OXITENO NORDESTE S A INDUSTRIA E COMERCIO
instruiu o presente processo com o Laudo Constitutivo do direito 4 reducdo do Imposto sobre a
Renda e adicionais ndo restituiveis calculados com base no lucro da exploracio de n® 090/2017
(fls. 33 a 35), expedido em 13 de julho de 2017 pela Superintendéncia do Desenvolvimento do
Nordeste — SUDENE.

3L O citado Laudo Constitutivo atesta o atendimento, pela interessada, das
condi¢des e requisitos legais exigidos, dentre eles, a modernizagdo total de empreendimento na
drea de atuacio da SUDENE enquadrado em setor considerado prioritirio pelo art. 2°, inciso VI,
alinea "e", do Decreto n.” 4.213/2002:

Art. 27 Sdo considerados prioritarios para fins dos beneficios de gue trata o art.
1% os empreendimentos nos seguintes setores:

VI - da industria de transformagdo, compreendendo os seguintes grupos:

e) guimicos (exclusive de explosivos) e  petrogquimicos, materiais
plasticos, inclusive producdo de petroleo e seus derivados;;
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32. Diante do que atesta, o Laudo Constitutivo confere a interessada o direito ao
incentivo fiscal de reducio de setenta e cinco por cento (75%) do imposto sobre a renda e
adicionais ndo restituiveis, com periodo de frui¢do de 01/01/2017 a 31/12/2026, calculados com
base no lucro da exploracdo incidente sobre 100% da capacidade instalada na Fabricacao de
750.000 toneladas/ano de Produtos Quimicos Orgénicos, na unidade produtora localizada
na Rua Benzeno, n® 1.065, Area do Complexo Basico, Camacari, Bahia, CEP 42810-020.

33. Destarte, consubstanciam-se as condigdes para o reconhecimento do direito a
reducdo do IRPJ conforme as condicdes estabelecidas no Laudo Constitutivo 090/2017 (fls. 33 a
35), com periodo de fruigao 01/01/2017 a 31/12/2026.

Decisdao

Nos termos do Relatorio e fundamentagdo acima, no uso da delegagio de
competéncia conferida pelo art. 6°, inciso I, alinea *b”, da Lei n® 10.593. de 06 de dezembro de
2002 (com a redacdo dada pela Lei n° 11.457, de 16 de margo de 2007), combinado com o
disposto na Portaria n° 169 da Superintendéncia Regional da 5* Regido Fiscal, de 13 de setembro
de 2019, publicada no Diario Oficial da Unido de 17 de setembro de 2019, e tendo a empresa
OXITENO NORDESTE S A INDUSTRIA E COMERCIO, CNPJ 14.109.664/0001-06,
instruido o requerimento com o Laudo Constitutivo n® 090/2017 (fls. 33 a 35), expedido em 13
de julho de 2017 pela Superintendéncia do Desenvolvimento do Nordeste — SUDENE, e
comprovado a regularidade fiscal quanto as contribuigdes federais, RECONHECO o direito a
redugdo do imposto sobre a renda e adicionais de que trata o art. 1° da Medida Provisoria n2
2.199-14, de 24 de agosto de 2001, calculados com base no lucro da exploragdo incidente sobre
100% da capacidade instalada na Fabricacio de 750.000 toneladas/ano de Produtos
Quimicos Orgénicos, na unidade produtora localizada na Rua Benzeno, n° 1.065, Area do
Complexo Basico, Camacari, Bahia, CEP 42810-020, com periodo de fruicao 01/01/2017 a
31/12/2026.

Ordem de Intimagdo

Expeca-se Ato Declaratorio Executivo, dé-se ciéncia a interessada,
proceda-se ao registro do incentivo reconhecido no Portal de Cadastros e encaminhe-se oficio ao
Ministério da Integracdo Nacional — Superintendéncia de Desenvolvimento do Nordeste —
SUDENE comunicando o reconhecimento do direito pleiteado.

MF/SRRF 5" RFB/DRF/EBENF
Silvano Alves Rolemberg Mendonca

Auditor Fiscal da Receita Federal do
Brasil - Mat. 1239724
Assinatura digital no rodapé

Apesar do reconhecimento do beneficio em questdo, entendo que em questdes
desta natureza, 0 CARF n&o deve ser o apreciador original, devendo a unidade origem se
manifestar acerca do alegado credito pretendido, entdo apurado em face do beneficio fiscal.

Neste sentido proponho a realizacdo de diligéncias para que a unidade de origem
tenha o devido conhecimento dos documentos citados e formalize a sua opinido sobre o valor do
alegado crédito.

Apbs, intimar a Interessada, concedendo-lhe prazo razoavel para, em querendo,
apresentar seus aditamentos.
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Claudio de Andrade Camerano



